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INTRODUÇÃO AOS CONTRATOS EDUCACIONAIS

Para esta nova série de matérias sobre questões jurídicas aplicáveis às instituições particulares de ensino, escolhemos o tema sempre atual dos Contratos Educacionais. Não por acaso, o momento correto do planejamento e desenvolvimento das minutas a serem utilizadas em 2012 é exatamente agora, na preparação do novo ano letivo. Como primeiro assunto, vamos abordar as questões introdutórias desse documento, cuja importância é muito maior do que supomos.

Acostumamo-nos a chamar de contrato aquele pedaço de papel assinado pelo mantenedor e pelo aluno que contém algumas previsões sobre o que irá ocorrer durante o período letivo e eventuais direitos a ele relacionados. Na verdade, esse papel poderia ser melhor definido como “instrumento particular”, pois o verdadeiro contrato prescinde da forma escrita, uma vez que representa o negócio jurídico combinado.

Isso significa que a presença diária de um aluno em sala de aula, recebendo ensinamentos, avaliações e interagindo com os demais colegas e professores, é indicativo de que ele já está matriculado e teria direito à continuidade dos estudos, independente da existência de um documento previamente assinado.

O Art. 104 do Código Civil estabelece os requisitos para a validade de qualquer negócio jurídico, inclusive em nosso caso:

- Agente capaz: O contratante necessita ser maior de 18 anos. Há escolas, até mesmo de Educação Infantil, que incluem as crianças como partes no contrato, e isso não possui validade jurídica, motivo pelo qual o uso dos pais como responsáveis financeiros é quase unânime no ensino básico.

- Objeto lícito: Não há ilegalidade na prestação de serviços educacionais, desde que a instituição esteja habilitada para prestá-la. O que podem ser consideradas ilícitas são determinadas cláusulas consideradas abusivas, como a eventual suspensão das aulas do aluno inadimplente ou penalidades excessivas por descumprimento.

- Forma prescrita ou não defesa em lei: Esta exigência não será problema para as escolas, pois inexiste uma forma específica definida pela lei para os contratos educacionais. Se estiverem regularmente preenchidos e assinados, pressupõe-se sua validade legal.

Dessas premissas, já deu para perceber o risco de aceitarmos alunos em sala de aula sem o correspondente contrato individual, pois se os direitos deles estarão configurados com sua simples presença, os deveres – em especial o de pagar as mensalidades – dependem de documentos com cláusulas expressas como fundamentos para uma eventual cobrança.

Vejamos, a seguir, alguns itens essenciais do instrumento particular:

a) Qualificação: Nada mais óbvio do que identificar nossa clientela, fazendo constar o nome, endereço, RG e CPF dos contratantes. A informação que costuma faltar é a profissão das pessoas, que pode auxiliar no trabalho de cobrança amigável, e que é imprescindível para as eventuais medidas judiciais. Outro fator preocupante é o estado civil: não precisamos ter receio de perguntar, pois é enorme o número de solteiros em união estável e de casais separados que matriculam seus filhos.

b) Local e data: Parece desnecessário, mas não é. Os direitos são gerados levando em conta o tempo e o espaço, por isso precisamos indicar a cidade onde ocorreu a contratação e acusar a data exata em que formalizamos nossa obrigação de prestar os serviços, ou seja, o dia da assinatura do contrato. Há milhares de instituições que deixam em branco esse item tão simples, por puro desconhecimento, e depois têm dificuldades na execução.

c) Assinaturas: Não há validade legal em um contrato não assinado, que será interpretado como uma folha em branco. É absolutamente necessário que os contratantes assinem o instrumento para convalidar sua concordância com aqueles termos e condições. A única exceção é a assinatura digital, tema sobre o qual discorreremos oportunamente em matéria específica.

d) Rubricas: É frequente observarmos o contrato educacional ser impresso em duas ou mais laudas, devido ao volume de cláusulas e informações. Quando isso ocorrer, teremos maior segurança se todas as folhas forem rubricadas pelas partes. O visto no canto da página indica conhecimento sobre aquela parte do contrato.
e) Testemunhas: Detalhe tão importante e, ao mesmo tempo, tão ignorado, a assinatura  de duas testemunhas ao final do instrumento pode garantir força executiva (Art. 585-II do Código de Processo Civil), permitindo maior celeridade na cobrança judicial pelos mantenedores. 

f) Impressão em duas vias: Por representar um contrato bilateral, em que direitos e deveres são recíprocos, cada uma das partes merece manter uma cópia assinada pela outra. Negar a entrega da via do contratante já gerou problemas para muitas escolas e universidades. 
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